
dr A) Plantas vivas
o

(por espécime)

1 Frutíferas 	 ;IVO $ 010 1$000
2 Florestais	 	 1050 $010 1;000
3 Oleaginosas	 	 ;050 ;010 1;000
4 Olericolas	 	 1100 ;010 1;000
5 Ornamentais 	  1200 $100 1;000
6 Testeis . 	 .. 	 1010 ;010 1;000
7 Medicinais	 	 $005 ;005 15000
3 Cerealiferas	 	 1100 $010 1;000
8 Forrageiras	 	 $100 ;010 15000.

10 Sacaria...a	 	 $21)0 ;100 18000
11 Tóxicas	 	 $200 1200 1;000
12 Odoriferas	 	 ;100 $050 1;000

E) Partes vivas de vegetais
(quilo ou fração)

13 Bulbos
I) Alimentação 	 h • • 5020 Isento 15000

II) Plantio 	 1300 $020 15000
14 Borbulhas 	  11000 15000 11000
15 Estacas	 	 5100 ;100 15000
16 Tubérculos

I) Alimentado 	 $002 $001 11000
II) Plantio	 ."... 	 1050 $010 11000

17 Elsomas 	 100 ;050 15000
18 Sementes

a) Fruttferas	 	 ;100 $010 18000
b) Florestais 	 $100 $050 15000
c)• Oleaginosas	 	 á 	 ;100 1001 15000
d) Testeis 	 $100 $050 15000
e) Ornamentais 	 5500 $200 15000
f) Olericolas	 	 $200 1100 I$000
g ) Medicinais	 	 1050 1010 11000
wy Farrapeiras 	 $020 $010 15000
1) Cerealtferazi

I) Alimentado 	 1001 ;001 15000
II) Plantio	 	 ;005 •	 $005 11000

5) Tóxicas	 	 $500 $100 15000 e
19 Frutos carnosos 	 1005 1002 15000

a) Bananas, por cacho 	 $100 1005 13000
20 Frutos d.:COS	 	 $010  ;004 15000

C) Powlem secam de vegetal*

21 Condimentosas	 .. 	 1010 1010 1/000
22 Melicinais 	 1001 $001 ;1000
28 Forrageiras 	 $010 $005 /100i
24 Industriais	 	 $005 1001 11000
25
26

Materiais n5,o especificados, 	
Conservas	 e	 frutos	 industriali-

15000 11000 1;000

zados 	 1001 $001 15000.
37 Farinhas, pós, gritos partidos, fa-

relos, fragmentos, etc 	 1002 1001 15000
-

I)) Estabeãcimentos agrleolan
(Por liaspeçOo anual, cada. um )

28 De multtilicação ou venda de ve-
getais ou partes de vegetais 	

De plantas vivas ou suas partes,
cujos produtos se destinam
exportação, inclusive a fiscall-
zaçAo da colheita 	

E) 'fedidas fitessneltArlas

*0 Quarentena
a) Plantas vivas (por mês e es-

pécime) 	
b) Partes agilmicas (por _mês

e Kg.) 	
c) Sementes (Por mês

fração) 	

11.4

dela

moo

51000

e Kg. OU
•••••

2100

1050

1600

•n•n•	 .1.n•n
	 5050

n1.	 •n••n•n

$150

1050

1150 1$000

1020 15000

1010 11000

;050 1/000

MO —

11000
11000

•n•

--.

1050 15000

1050 11060

$010 1;000

1001 15000

2;000

;200

$020

$100

/100

25000

25000
25000

1100

1200

$020

$001
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Tabela para a cobrança da taxa fitossanitária, a que se refere o
decreto-lei n. 3.265, de 12 de maio de 1941 TAXAS

TAXAS Insoostagito Exportação

	•

inalam

Importado Exportado Magma 32 Quarentena
d) Plantas vivas descendentes

(por mês e espécime) 	
e) Partes agfi.micas (por mês

e Kg.) 	
f) Sementesdescendentes (p o r

mês e kg.) 	
31 Escolha

• a) Plantas vivas (por Pé) 	
b) Partes vivas ou secas da
• getals (por Kg. ou irado) 	

32 Pulverização
a) Plantas vivas ( por Pé) 	
b) Palites vivaz ou secas de vege-

tais (por Kg. ou frado) 	
13 Fumigação

a) Plantas vivas (deem.3) 	
h) Partes vivas ou secas de ve-

getais (por decm.3) 	
e) Vasilhames 	
Imersão
a) Plantas vivas (por pé) 	
b) Partes Vivas ou aecas de ve-

	

getais (por Kg. ou fração) 	
33 Destruição ou Incineração

a) Plantas vivas (Por PE) 	 C-

l)) Partes vivas.. ou' secas vegetais
(por Kg, ou fração) 	

e de sanidade vegetal (cada um)
F) Expedita° lo castificado de origem

DECRETO-LEI N. 3.266 —DE 12 DE MAIO DE 1911

Institue a coloni.1ação mediante a organização ric "Granjas Modelo",
em terras pertencentes à União, e funda uni núcleo colonial

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, o	 •

Considerando a necessidade dç serem a proveitadas as terras da
União, fomentando e desenvolvendo as atividades rurais por meio de
culturas e criações de valor. econômico;

Considerando que, desRovoadas, acham-se suas riquezas naturais
"expostas a danificações;

Consideraedo que certas terras da União devem ser acauteladas
por meio de" coIonizaçãosespecial que conserve as belezas naturais,

•
vegetação:

Considerando, finalmente, que cabe ao governo velar pela conser-
vação de nossas reservas florestais, típicas de cada região.

Decreta:
Art, 1.0 As terras de propriedade da União„ quando dotadas de

requisitos que exijam especial colonização, pela piresença de matas emananciais, serão divididas em lotes de 10 a 30 hectares, para insta-
i !ação de "Granjas Modelo'.

Parágrafo único, As instalações, culturas e criacõesserão sempre
orientadas no sentido do embelezamento local e no de salvaguardar as
Matas e mananciais, obrigando-se o adquirente a conservar 50 % das
matas existentes.

Art. 2.° Somente aos nacionais, que satisfaçam as condições da
letra a do art. 23, do derreto-lei n. 2.009, de O de fevereiro de 1940,
e revelem capacidade de observância -desta lei, a juizo da Divisão deTerras e Colonização, serão deferidas 23 pretensões de aquisição de
lotes. sujeitando-se às bases cooperativistas e pagamentos na forma
dos §5 I.° e 2.° do artl 22 do mencionado decreto-lei.

Parágrafo único. Será de 10 % sobre o, valor do lote, o pagamento
inicial a ser feito pelo adquirente, quandr defeçiela a sua pretensão.-

Art. 3,° Correrão por conta dos adquirentesIde lotes as constru-
eles residenciais e as instalações, aprovaitando-lbes, parem, os bene-
fícios de empréstimos de instrumentos agrários,,bem'como outros pre-
vistos no referido decrero-lei n. 2.009, no tocante ao desenvolvimento

•da lavoura e criação.
Parágrafo único. As construções a que se Perore este artigo, bem

como quaisquer outras que o concessionário deseje realizar ap lote
dependem de aprovação da Divisão de Terras e Colonização, para o que
deverão ser anresentados, os necessários projetos e orçamentos.-

Art. 4.° No prazo dé- 180 dias. — a contar da data de aduisição,
— obriga-se o adquirente de lote iniciar as instalações ou culturas e,no prazo de dais anos ser condi-tida_ a construção residencial salvomotivo de força maior, devidamente comprovado à Di-visão de 'Terrasa finionizanatt

aproveitando somente para os trabalhos agríco.as as áreas de menor

e
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